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DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2026

 
Institui,  no âmbito da Câmara Municipal de Lagoa
Nova,  a  Comenda  Gilberto  Gomes  de  Medeiros,
destinada  a  homenagear  personalidades  que  se
destacam  na  promoção  e  no  desenvolvimento  do
turismo no Município, e dá outras providências.
 

 
        A Mesa Diretora da Camara Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições regimentais e atendendo proposição do
Vereador Fagner Robson Guimarães.
 
        Faz saber que a Camara Municipal aprovou e a Mesa promulga o seguinte
Decreto Lagislativo:
 
      Art. 1º  Fica instituída no âmbito do município de Lagoa Nova a honraria, sob
forma  de  COMENDA,  denominada  Gilberto  Gomes  de  Medeiros,  destinada  a
reconhecer, valorizar e homenagear personalidades que tenham se destacado pela
relevante contribuição ao desenvolvimento, promoção e fortalecimento do turismo
no município  de Lagoa Nova,  cuja  comenda poderá ser  outorgada em estrita
observação à suficiência orçamentária e financeira da Câmara Municipal.
 
        Parágrafo Único. A honraria de que trata o caput poderá ser concedida a
pessoas físicas ou jurídicas que, por meio de iniciativas empreendedoras, atuação
institucional, promoção cultural ou outras ações relevantes, tenham contribuído
para a valorização das potencialidades turísticas do Município.
 
        Art. 2º A Comenda será concedida mediante Decreto Legislativo, por
indicação de Vereador,  aprovado pelo voto favorável  de 2/3 (dois  terços)  dos
membros da Câmara Municipal.
 
        Art. 3º A entrega da Comenda ocorrerá em Sessão Solene da Câmara
Municipal, preferencialmente em data alusiva ao turismo ou em ocasião definida
pela Mesa Diretora.
 
        Art. 4º A honraria consistirá na entrega de medalha ou placa comemorativa,
acompanhada do respectivo diploma.
 
        Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.
 
        Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, 23 de março de 2026.
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